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LEI DE Nº. 1.217/2010
de 28 de junho de 2010

“Súmula: Autoriza o Poder Executivo a denominar “SANTINA AMADA DE OLIVEIRA VELASCO” o Centro de Referência Municipal de Saúde localizado na Cidade de Rosário Oeste - MT.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, Dr. Joemil José Balduino de Araújo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a denominar de “SANTINA AMADA DE OLIVEIRA VELASCO” o Centro de Referencia Municipal de Saúde localizado na Rua Pedro Celestino esquina com a Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro, Rosário Oeste – MT.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 28 de Junho de 2010.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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